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LEI COMPLEMENTAR Nº 559
de 26 de agosto de 2008

(Projeto de Lei Complementar nº 058/08)

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº
425, de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual de
Investimentos - período de 2006 a 2009".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º.  Fica incluído no  Anexo II, da  Lei
Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005
-  Plano Plurianual de Investimentos - período de
2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº
509, de 26 de fevereiro de 2008, o seguinte projeto
e objetivo:

Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 26 de agosto de 2008 - 153º Ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-
SUBSTITUTO

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

LEI COMPLEMENTAR Nº 560
de 26 de agosto de 2008

(Projeto de Lei Complementar nº 059/08)

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar
nº. 494, de 22 de agosto de 2007 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, e dá outras
providências"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º.  Ficam incluídos nos  Anexos II e  III, da  Lei
Complementar  nº  494,  de 22  de  agosto de 2007
-  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008,
os seguintes projetos e objetivos:

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um crédito adicional especial, até o limite de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), para fazer face a
despesa contida no artigo 1º desta lei, obedecendo a
seguinte natureza de despesa e função de governo, a
saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.01.03.08.243.0036.1017.44.50.42  Gabinete do Prefeito  60.000,00
Art. 3º. O crédito adicional especial aberto no artigo
anterior será coberto com os recursos provenientes
da redução parcial, até o limite de R$
60.000,00(sessenta mil reais), da seguinte natureza
de despesa e função de governo, abaixo especificada,
constante do Orçamento Programa do corrente

exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.01.03.08.243.0036.1017.4.4.90.43 Gabinete do Prefeito 60.000,00
Art. 4º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

Botucatu, 26 de agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 26 de agosto de 2008 - 153º Ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-
SUBSTITUTO

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

LEI N.º 4.949
de 26 de agosto de 2008

"Celebra convênios com Entidades Filantrópicas
do Município de Botucatu conforme deliberação
do CMDCA e dá outras providências."

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a conceder subvenção as seguintes
entidades: Associação Fraternal Pelicano - AFRAPE
e Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus
Tratos na Infância - CRAMI.
Art. 2º.  O Executivo Municipal concederá subvenção
as referidas entidades, no presente exercício
financeiro, nos valores abaixo discriminados:
Entidades      Nome do Projeto Valor (R$)
Associação Fraternal Pelicano - AFRAPE
1.Projeto "Som & Luz"...........................8.000,00
Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus
Tratos na Infância - CRAMI 1.Projeto "Cidadão
do Futuro"....................................... 8.500,00
Art. 3º.  As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão a  conta de dotação própria
consignada no orçamento vigente.
Art. 4º.  As entidades beneficiadas com a subvenção
ficam obrigadas a prestação de contas, conforme
instrução do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo e Lei Municipal nº 4.149, de 05 de
junho de 2001.
Art. 5º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 26 de agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 26 de agosto de 2008 - 153º Ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-
SUBSTITUTO

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

LEI Nº 4.950
 de 26 de agosto de 2008

"Concede subvenções á Entidades Filantrópicas do
Município de Botucatu"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  O Executivo Municipal concederá subvenção,
para a operacionalização das ações de assistência na
área social, através de convênios a serem celebrados
com as seguintes entidades: Associação Santa
Marcelina - Obra Social Madre Marina Videmari no
valor de R$10.000,00 (dez mil reais), Associação
Terceira Idade Feliz de Botucatu no valor de
R$20.000,00 (vinte mil reais) e Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Botucatu - APAE no
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Art. 2º   As entidades beneficiadas com a subvenção,
ficam obrigadas a prestação de contas, conforme
instrução do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo e Lei Municipal nº 4.149, de 05 de
junho de 2001.
Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão a  conta de dotação própria
consignada no orçamento vigente.
Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 26 de agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
aos 26 de agosto de 2008 - 153º Ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-
SUBSTITUTO

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

DECRETO Nº 7.721
de 26 de agosto de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, consoante Lei Complementar nº
560/08 e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 20.859/08,

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto um crédito adicional especial, até o
limite de R$  60.000,00 (sessenta mil reais), para fazer face
a despesa contida no artigo 1º da Lei Complementar nº 560,
de 26 de agosto de 2008, obedecendo a seguinte natureza de
despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento           Órgão Valor (R$)
02.01.03.08.243.0036.1017.44.50.42  Gabinete do Prefeito 60.000,00
Art. 2º.  O crédito adicional especial aberto no artigo anterior
será coberto com os recursos provenientes da redução parcial,
até o limite de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), da seguinte
natureza de despesa e função de governo, abaixo especificada,
constante do Orçamento Programa do corrente exercício,
como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.01.03.08.243.0036.1017.4.4.90.43 Gabinete do Prefeito 60.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 26 de agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de
agosto de 2008 - 153º Ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. O CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO -
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 5.038
de 21 de julho de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições
legais e de conformidade  com  o  Processo  n.º 17.270/2008
- Pregão n.º 091/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andréa Cristina Panhin Amaral,
como Pregoeira - Processo  n.º 17.270/2008 - Pregão n.º
091/08.
II -DESIGNAR os servidores, Solange Aparecida de Aguiar,
Luis Guilherme Gallerani, Olívia Regina Cassimiro e
Antonio Delmanto Filho,  para comporem a Equipe de
Apoio ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital do Pregão nº 091/08, assim como a minuta do contrato
e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta
designação, com assessoramento de todas as unidades,
técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Fica revogada a Portaria nº 4.975, de  24 de junho de
2008.
V -Esta Portaria entra em vigor nesta data. Botucatu,

18 de julho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 18 de julho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 5.042
de 22 de julho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  17.272/08 - Pregão nº 090/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR o servidor Ademir Natal Svícero, como
membro da equipe de apoio ao pregoeiro nos termos
da Portaria nº 4.978, de 24 de junho 2008, em
substituição ao servidor Antonio Delmanto Filho.
II - DESIGNAR o servidor Leandro Dal Farra Topal,
para integrar a equipe de apoio ao pregoeiro nos
termos da Portaria nº 4.978, de 24 de junho de 2008.
III -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 22 de julho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 22 de julho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A Chefe da
Divisão de  Secretaria e Expediente

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 5.046
de 22 de julho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 15.427/08 - Pregão nº 079/08 - Contratos nºs 321/
08; 322/08; 323/08; 324/08; 325/08,

I -  DESIGNAR, os servidores Maria Inez de Fátima Alves
Pereira e Leandro Dal Farra Topal, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 15.427/08 - Pregão
nº 079/08 - Contratos nºs 321/08; 322/08; 323/08; 324/08;
325/08, com as empresas Partner Office Com. Prod. e
Suprimentos Ltda EPP; JLA Com. e Distr. Mat. Escrit.
Expediente, Iport. e Export. Ltda; Livraria e Papelaria Duque

de Bauru Ltda EPP; Lider Piracicaba Papelaria Ltda;  Max
Paper Comercial e Distribuidora Ltda, nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas
e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar
formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor
não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições
definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas
e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso
de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou
de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que
for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos
para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a competência
do representante deverão ser solicitadas a seu superior em
tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Botucatu,

22 de julho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 22 de
julho de 2008, 153º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 5.066
de 31 de julho de 2008

ANTÔNIO MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  atribuições
legais e de conformidade  com  o  Processo  n.º 17.272/08
- Pregão nº 090/08 - Contratos nºs 343/08; 344/08; 345/08;
346/08 e 347/08,

I -  DESIGNAR, os servidores Maria Inez de Fátima Alves
Pereira e Leandro Dal Farra Topal, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo  n.º 17.272/08 -
Pregão nº 090/08, com as empresas Delta Off 7 Comércio de
Material Escolar e Informática Ltda ME; J.L.A. Comércio e
Distribuidora de Materiais para Escritório e Expediente,
Importação e Exportação Ltda; Margarete C. F. de Souza
EPP; Tecnologia e Informática Athayde Ltda ME; Licitare
Suprimentos Ltda ME, nos termos do art. 67, da Lei Federal
n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas
e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar
formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor
não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições
definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas
e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso
de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou
de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que
for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos
para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a competência
do representante deverão ser solicitadas a seu superior em
tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de julho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 31 de
julho de 2008, 153º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 5.064
de 31 de julho de 2008

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA

MUNICÍPIO DE BOTUCATU             *             PLANO PLURIANUAL  (2006-2009) 
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 

(DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS) 
(INCLUSÃO)  

PROGRAMA:  Assistência a Criança e ao Adolescente 

CÓDIGO DO PROGRAMA: N.:  0036 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:    Gabinete do Prefeito 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: N.:  02.01.00 

OBJETIVO: Criação de ficha de despesa de crédito especial. 
    

JUSTIFICATIVA: Correção de classificação orçamentária de ficha, elemento de despesa 449043, para nova ficha cujo elemento de despesa correto é 
4450.42 – auxilio financeiro, com conseqüente transferência de dotação no valor de R$ 60.000,00.   

METAS 

UNIDADES ÍNDICE ÍNDICE 
INDICADORES DE MEDIDAS RECENTE FUTURO 

         

PREVISÃO EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

  

INDICADORES 2006                   2007                   2008                   2009 
 0                         0                          0                         0 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO:    R$ 60.000,00 

 

 
ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

INCLUSÃO 
UNIDADE EXECUTORA:      Fundo Municipal Direitos das Crianças e Adolescentes   

CÓDIGO DA UNIDADE:   N.:  02.01.03       

FUNÇÃO:        Assistência Social       

CÓDIGO DA FUNÇÃO:   N.:  08       

SUBFUNÇÃO:        Assistência a Criança e ao Adolescente      

CÓDIGO DA FUNÇÃO:   N.:  243       

PROGRAMA:        Assistência a Criança e ao Adolescente   

CÓDIGO DO PROGRAMA:   N.:  0036       

       em R$ 1,00 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Projeto:      Transf. Inst. Priv. s/fins lucrativos  

CÓDIGO DO PROJETO:   N.:  1017       

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO: R$ 60.000,00 

 

 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU             *             LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (2007) 

ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
(DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO) 

(INCLUSÃO)  
PROGRAMA:  Assistência a Criança e ao Adolescente 

CÓDIGO DO PROGRAMA: N.:  0036 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:    Gabinete do Prefeito 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: N.:  02.01.00 

OBJETIVO: Criação de ficha de despesa de crédito especial.  

JUSTIFICATIVA: Correção de classificação orçamentária de ficha, elemento de despesa 449043, para nova ficha cujo elemento de despesa correto é 
4450.42 – auxilio financeiro, com conseqüente transferência de dotação no valor de R$ 60.000,00.   

METAS 
UNIDADES ÍNDICE ÍNDICE 

INDICADORES DE MEDIDAS RECENTE FUTURO 
         

INDICADORES NO EXERCÍCIO 
INDICADORES ÍNDICE 

  

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO:    R$  60.000,00 

 

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

(UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL) 
INCLUSÃO 

UNIDADE EXECUTORA:      Fundo Municipal Direitos das Crianças e Adolescentes   

CÓDIGO DA UNIDADE:   N.:  02.01.03       

FUNÇÃO:        Assistência Social       

CÓDIGO DA FUNÇÃO:   N.:   08       

SUBFUNÇÃO:        Assistência a Criança e ao Adolescente     

CÓDIGO DA FUNÇÃO:   N.:  243       

PROGRAMA:        Assistência a Criança e ao Adolescente   

CÓDIGO DO PROGRAMA:   N.:  0036       

       em R$ 1,00 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
Projeto:      Transf. Inst. Priv. s/fins lucrativos 

CÓDIGO DO PROJETO:   N.:  1017       

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 
  

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$  60.000,00 
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IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 17.571/08 - Pregão nº 098/08,

I -  DESIGNAR, a servidora Miriam Roma Ferreira,
como representante da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado através do Processo  n.º 17.571/08 -
Pregão nº 098/08, com a empresa Comercial Nível e
Prumo Ltda, nos termos do art. 67, da Lei Federal
n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados
ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as
notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato,
assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando
condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos
contratos, caracterizando a infração cometida pelo
contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de
produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades
contratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade,
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento
de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento
dos contratos, sempre que entender necessário, ou
sempre que for provocado;
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão
devidamente registrados, quando o contrato assim,
o exigir;
1) o representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de julho de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 31 de julho de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 5.087
de 14 de agosto de 2008

ANTÔNIO MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  18.582/08 - Pregão nº 107/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andréa Cristina Panhin
Amaral, como pregoeira, nos termos da Portaria nº
5.012, de 02 de julho de 2008, em substituição à
servidora Sônia de Oliveira Cassettari.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 14 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 14 de agosto de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O Chefe da
Divisão de Secretaria  e Expediente-Substituto

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 5.088
de 15 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 23.210/2008 - Pregão Eletrônico n.º
019/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Noeli Maria Vicentini,
como Pregoeira - Processo  n.º 23.210/2008 - Pregão
Eletrônico n.º 019/08.
II -DESIGNAR os servidores, Solange Aparecida de
Aguiar, Luis Guilherme Gallerani, Antonio Delmanto
Filho e Osmar Amaro dos Santos Junior, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão Eletrônico nº 019/08,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação,
com assessoramento de todas as unidades, técnicas
ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios
Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 15 de agosto de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O Chefe da
Divisão de Secretaria  e Expediente-Substituto

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 5.089
de 15 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 23.212/2008 - Pregão Eletrônico n.º
018/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Noeli Maria Vicentini,

como Pregoeira - Processo  n.º 23.212/2008 - Pregão
Eletrônico n.º 018/08.
II -DESIGNAR os servidores, Juliana Cristina Seno
da Silva, Luis Guilherme Gallerani, Antonio
Delmanto Filho e Meire Cristina Gêa, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão Eletrônico nº 018/08,
assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação,
com assessoramento de todas as unidades, técnicas
ou não, interessadas no objeto, e com a revisão
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios
Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 15 de agosto de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O Chefe da
Divisão de Secretaria  e Expediente-Substituto

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 5.093
de 20 de agosto de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 21.262/2008 - Pregão n.º 111/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andréa Cristina Panhin
Amaral, como pregoeira, nos termos da Portaria nº
5.052, de 28 de julho de 2008, em substituição à
servidora Sônia de Oliveira Cassettari.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 20 de agosto de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-
SUBSTITUTO

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 5.100
de 21 de agosto de 2008.

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de
suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º 24.066/2008 - Pregão n.º 123/08,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Sônia de Oliveira
Cassettari, como Pregoeira - Processo  n.º 24.066/
2008 - Pregão n.º 123/08.
II -DESIGNAR os servidores, Juliana Cristina Seno
da Silva, Luiz Sergio de Oliveira, Antonio Delmanto
Filho e Meire Cristina Gêa,  para comporem a Equipe
de Apoio ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para
elaborar o edital do Pregão nº 123/08, assim como a
minuta do contrato e as demais minutas necessárias
ao bom desempenho desta designação, com
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não,
interessadas no objeto, e com a revisão formal final
pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 21 de agosto de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente,
aos 21 de agosto de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu. O Chefe da
Divisão de Secretaria  e Expediente-Substituto

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato nº 284/08
Processo Administrativo n.º 15.230/08 - Pregão nº.
076/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MAX  PAPER COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Fornecimento Parcelado de Material
Didático.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
17.121 164 02.04.05.12.361.0039.2001.3.3.90.30.16 Educação
Valor: R$2.872,50 (dois mil e oitocentos e setenta e
dois reais e cinqüenta centavos).

Contrato nº 288/08
Processo Administrativo n.º 15.231/08 - Pregão nº.
078/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MAX  PAPER COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Fornecimento Parcelado de Material
Didático.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
16.880 164 02.04.05.12.361.0039.2001.3.3.90.30.16 Educação
Valor: R$8.584,00 (oito mil e quinhentos e oitenta
e quatro reais).

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº
43/06
N.º Contrato: 306/08
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORA:ROSICLER DE MIRANDA
BARCELOS
Objeto: Locação de imóvel para residência do
Delegado da 12ª Delegacia de Serviço Militar.
Aditamento: valor R$690,76 mensais.

Contrato nº 311/08
Processo Administrativo n.º 17.961/08 - dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COOPERATIVA CULTURAL
BRASILEIRA - COOPERATIVA DE TRABALHO
DOS PROFISSIONAIS DA CULTURA ARTÍSTICA
E LITERÁRIA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO OFICINAS DE TRILHA SONORA
E SONOPLASTIA
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão

19.212 374 02.13.02.13.392.0019.2001.3.3.90.39.99 Cultura
Valor: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais)

Contrato nº 319/08
Processo Administrativo n.º 15.107/08 - Pregão nº
074/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de leite de vaca, in
natura, UHT integral.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
19.402 15202.04.04.08.243.0038.2001.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$31.280,00 (trinta e um mil e duzentos e
oitenta reais).

Contrato nº 323/08
Processo Administrativo n.º 15.427/08 - Pregão nº
079/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE
BAURU LTDA EPP
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO  DE
MATERIAL DIDÁTICO.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
19.429 164 02.04.05.12.361.0039.2001.3.3.90.30.16 Educação
Valor: R$925,50 (novecentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta centavos).

Contrato nº 326/08
Processo Administrativo n.º 15.232/08 - Pregão nº
077/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COMERCIAL NIC PAC LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
19.401 157 02.04.04.12.361.0038.2009.3.3.90.30.07 Educação
Valor: R$680,00 (seiscentos e oitenta reais).

Contrato nº 329/08
Processo Administrativo n.º 6.257/08 - Pregão nº
041/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ART LIMP SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial
em áreas internas e externas dos prédios
administrados pela Secretaria Municipal de Educação.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
Valor: R$124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e
oitocentos reais).

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº
213/08
N.º Contrato: 331/08
Processo n.º 18.944/2008 - Concorrência Pública nº
001/08
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORA: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Adita contrato 213/08 em mais R$
508.575,17 (quinhentos e oito mil, quinhentos e
setenta e cinco reais e dezessete centavos).

Contrato nº 336/08
Processo Administrativo n.º 7.320/08 - Tomada de
Preços nº 003/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: SSM Construções e Instalações Ltda
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CEI AÍDA ÁVILA
NO JARDIM BRASIL,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES
DOS ANEXOS
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
21.554 145 02.04.03.12.365.0016.1004.4.4.90.51.99 Educação
Valor: R$340.931,11 (trezentos e quarenta mil e
novecentos e trinta e um reais e onze centavos

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº
235/07
Contrato nº 337/08
Processo  n.º 19.177/08 anexado ao 7.756/2007 -
Pregão nº 047/07.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: CECAPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP.
Objeto: Fornecimento parcelado de almôndegas
Aditamento: prorroga o prazo em mais dois meses.

Contrato nº 341/08
Processo Administrativo n.º 15.844/08 - Pregão nº
083/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: FERNANDO LUIZ RODRIGUES
Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de mão de obra para a limpeza no prédio da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
20.063 495 02.15.01.18.541.0003.2001.3.1.90.34.01 Meio Ambiente
Valor: R$13.296,00 (treze mil e duzentos e noventa
e seis reais)

Contrato nº 348/08
Processo Administrativo n.º 17.963/08 - dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO
PLANIALTIMÉTRICO DA ÁREA
DESAPROPRIADA DA EMEF PROFª. ELDA
MOSCOGLIATO
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
20.575 10402.04.02.12.361.0039.2001.3.1.90.34.01 Educação
Valor: R$ 7.566,21 (sete mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e vinte e um centavos)

Contrato nº 349/08
Processo Administrativo n.º 11.204/08 - dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SÔNIA FÁTIMA ALVES GASPARINI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
EXECUÇÃO DE CURSO DE MANICURE, PARA
FAMÍLIAS BENEFICIADAS COM O BOLSA
FAMÍLIA.
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
20.639 341 02.11.02.08.244.0032.2029.3.3.90.36.99 Assistência Social
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

Termo de Aditamento ao Contrato nº 378/07
Contrato nº 351/08

Processos n.ºs 15.484 anexados ao 17.971/2007 -
Pregão nº 137/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: BLOCASA PRÉ-MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA
Objeto: Fornecimento  Parcelado  de  Tubo de
Concreto
Aditamento: reequilibra o valor inicialmente
contratado, passando o metro do tubo de concreto
armado (0,80 x 1,5m ) para R$ 148,91 (cento e
quarenta e oito reais e noventa e um centavos),
acrescentando o valor total de mais R$ 13.510,77
(treze mil, quinhentos e dez reais e setenta e sete
centavos).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 249/07
Contrato nº 357/08
Processo Administrativo n.º 14.642/07 - dispensa
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: CLAUDETE PIRES DE OLIVEIRA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PROFª.
NAIR PERES SARTORI
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Aditamento: prorroga o prazo em mais doze meses,
iniciando em 18/07/2008 e terminando em 17/07/
2009.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 146/07
Contrato nº 360/08
Processo Administrativo N.º 18.084/08 anexado ao
23.541/2006 - Pregão nº 128/06
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE
DOENÇAS DA MAMA DE BOTUCATU
Objeto: contratação de empresa para a execução da
prestação de serviços de mamografia, para
atendimento de usuários do Sistema único de Saúde
(SUS) de Botucatu.
Aditamento: prorrogando o prazo inicialmente
contratado em mais 12 (dozes) meses, bem como,
reajusta o valor inicialmente contratado passando
cada exame para R$ 43, 92 (quarenta e três reais e
noventa e dois centavos), bem como, acresce à
quantidade inicial contratada mais 32 (trinta e dois
exames) por mês, o que acresce ao valor total mensal
contratado mais R$ 1.405,44 (um mil, quatrocentos
e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

EXTRATO DE CONVENIOS
Convenio nº 093/08
Processo nº 18.906/08
Convenentes: Município de Botucatu e Cáritas
Arquidiocesana de Botucatu
Objeto: transferência de recursos financeiros para o
programa "coleta seletiva solidária"
Valor: R$60.000,00.
Vigência: agosto a dezembro de 2008

Convenio nº 094/08
Processo nº 18.908/08
Convenentes: Município de Botucatu e Fundação
Casa das Meninas Amando de Barros
Objeto: transferência de recursos financeiros para o
programa "crescendo em família"
Valor: R$30.000,00.
Vigência: agosto a dezembro de 2008

Convenio nº 100/08
Processo nº 1.879/08
Convenentes: Município de Botucatu e Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo
Objeto: reforma e adaptação do prédio onde está
instalado o Juizado Especial Civel
Valor: R$4.000,00.
Vigência: 20/08/2008

Convênio nº 101/08
Convenentes: Secretaria de Economia e
Planejamento e Município de Botucatu
Objeto: transferência recursos financeiros para
aquisição de equipamentos para usina de reciclagem
de entulho da construção civil.
Valor: R$449.600,00, sendo R$340.000,00  de
responsabilidade do Estado e o restante de
responsabilidade da Prefeitura.
Vigência: 360 dias
Assinatura: 30/06/2008

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
C O N V O C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA
29/08/2008 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) CONCURSO PUBLICO:-
AGENTE DE ATIVIDADES ESCOLARES
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
13º lugar GUSTAVO HENRIQUE ANFILO
14º lugar ROGERIO DE MORAES
15º lugar LUCIANA FALCON CASSIN

 BOTUCATU, 26 DE AGOSTO DE 2.008.
Elisabete Francisco Galhardo

Chefe do Setor de Registro de Funcionário Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será
considerado desistência da vaga que concorreu no
referido concurso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA
29/08/2008 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) CONCURSO PUBLICO:-
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
16º lugar MICHELE KIMI LISTONI NISHI

 BOTUCATU, 26 DE AGOSTO DE 2.008.

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe do Setor de Registro de Funcionário Substituta

ATENÇÃO -  O não comparecimento será
considerado desistência da vaga que concorreu no
referido concurso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 29/
08/2008 ÀS 08:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) CONCURSO PUBLICO:-
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
30º lugar JULIO CESAR FERNANDES
31º lugar MARACI LUCIANA PEREIRA
32º lugar FABIOLA CRISTINE RODRIGUES
33º lugar JOELMA FERNANDA DA SILVA

 BOTUCATU, 26 DE AGOSTO DE 2.008.

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe do Setor de Registro de Funcionário Substituta
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ATENÇÃO - O não comparecimento será
considerado desistência da vaga que concorreu no
referido concurso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 29/
08/2008 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) CONCURSO PUBLICO:-
INSPETOR DE ALUNOS
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
12º lugar CRISTIANE INI JECOV
13º lugar SIMONE AP. FURLANETTO DE OLIVEIRA

BOTUCATU, 26 DE AGOSTO DE 2.008.

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe do Setor de Registro de Funcionário Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será
considerado desistência da vaga que concorreu no
referido concurso publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 29/
08/2008 ÀS 08:30 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) CONCURSO PUBLICO:-
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA)
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
26º lugar MARIA APARECIDA BRITO DO VALE

 BOTUCATU, 26 DE AGOSTO DE 2.008.

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe do Setor de Registro de Funcionário Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será
considerado desistência da vaga que concorreu no
referido concurso publico.

PORTARIA Nº 18.222
de 15 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o despacho exarado às fls. 12 do
processo nº 11405/2007, em apenso os processos nº 3505/
2008 e 3237/2008;

R  E  S  O  L  V  E :

TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a Portaria nº
16.497 de 22/09/05, que designou o servidor ANTONIO
EDSON TREVISO (1436) Mecanógrafo, NB-3 "I", lotado
na Seção de Pessoal para prestar serviços junto a Secretaria
Municipal de Turismo.

                  Botucatu, 15 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 15 de Agosto
de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal - designado.  JOSÉ
ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.223
de 18 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em 24º
lugar no Concurso Público realizado através do
Processo nº 14704/07, homologado em 08/02/08;
CONSIDERANDO, o solicitado através do processo
nº 20163/08;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, o Sr. GUILHERME
MORAES FABIO (4706) no emprego de Professor II, NS-
1 "A", sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino
Fundamental e Supletivo, para prestar serviços junto ao
órgão de lotação.
                  Botucatu, 18 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 18 de Agosto
de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal - designado. JOSÉ
ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.224
de 19 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
21853/2008;

R  E  S  O  L  V  E :

DESIGNAR, o servidor WAGNER LUIZ FRESSATTI
(2857) Médico, NS-4 "F", sob regime C.L.T., lotado na
Divisão da Rede Básica e Integração do Serviço Saúde, para
prestar serviços junto ao CMS "São Lúcio".
                  Botucatu, 19 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro
de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 19 de
Agosto de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal -
designado.  JOSÉ ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.225
de 19 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo
nº 21321/2008;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a prestação de serviços da servidora
JULIANE ROSA POIATI (4687) Médico, NS-4 "A",
sob regime C.L.T., lotado na Seção de Centro de
Saúde, do CMS "Vila Jardim" e CS1 para o CMS
"Jardim Cristina".
                  Botucatu, 19 de Agosto de 2.008

 REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 19 de Agosto
de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal - designado. JOSÉ
ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.226
de 20 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
22761/08;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a prestação de serviços do servidor LUCAS
SORRAGE VICENTE DA SILVA (4357) Auxiliar
Administrativo, NB-3 "A", sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, da Divisão de
Alimentação Escolar para a Secretaria Municipal de Educação
- Divisão de Serviços Administrativos.
                  Botucatu, 20 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 20 de Agosto
de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal - designado. JOSÉ
ANTONIO BOMNOME

PORTARIA Nº 18.227
de 20 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
22856/08;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a prestação de serviços da servidora SILVIA
APARECIDA DE MORAES BIANCHI (2406) Auxiliar de
Escritório, NB-1 "H", sob regime C.L.T., lotado na Divisão
de Alimentação Escolar, do órgão de lotação para a EMEF
"Rafael de Moura Campos".
                  Botucatu, 20 de Agosto de 2.008

REGINALDO PADOVANI
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 20 de Agosto
de 2.008. O Chefe da Seção de Pessoal - designado. JOSÉ
ANTONIO BOMNOME

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES - COPEL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo
Administrativo nº. 21.136/08 - Pregão 110/08, nomeada
pela portaria nº. 5.049 para a empresa:
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA - ITEM 01.

Botucatu, 20 de Agosto de 2008.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
PREGOEIRA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo
Administrativo nº. 15.108/08 - Pregão 075/08, nomeada
pela portaria nº. 4.937 para a empresa:
CENTER MAQ COM. DE MÁQUINAS E PAPÉIS LTDA
- ITENS 01, 02, 03 E 04.

Botucatu, 17 de Julho de 2008

FÁBIO ALEXANDRE RODRIGUES SANTOS
PREGOEIRO

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 15.108/08 -
Pregão nº 075/08, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Adriana de Souza Prearo e Leandro
Dal Farra Topal, para acompanharem e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal
nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta
contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o
cancelamento da reserva de saldo nº 182.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 21.136/08
- Pregão nº 110/08, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor FLÁVIO DE PAULA PRESTI, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de
contrato, conforme fls. nº.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o
cancelamento da reserva de saldo nº 297.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo
Administrativo nº. 10.749/08 - Pregão 057/08, nomeada
pela portaria nº. 4.884 e 5.027 para a empresa:
MASGOVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO SERVIÇOS
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ITEM 01.

Botucatu, 19 de Agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 10.749/08 -
Pregão nº. 057/08, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GÊA E FABIOLA
CRISTIANE RODRIGUES, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria, conforme fls. nº.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o
cancelamento da reserva de saldo nº. 128.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 18899/2008 -
Pregão 109/08, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio a servidora Meire Cristina Gêa para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 19 de Agosto de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

À COPEL
Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 20641/08, com a municipalidade de

Botucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso II do art 24,
da lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão
bem como diploma legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 21 de Agosto de 2.008

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
adjudica o objeto da presente Licitação Processo
Administrativo nº. 17.718/08 - Convite 017/08 para a
empresa PILAN ENGENHARIA LTDA - EPP.

Botucatu, 22 de agosto de 2.008.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
Conforme parecer da Comissão Permanente de Licitações,
HOMOLOGADO a presente licitação para a empresa:PILAN
ENGENHARIA LTDA - EPP.
Face o constante dos autos do processo nº. 17.718/08
Convite 017/06, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor BERNADETE ROSSI BARBOSA
FANTIN, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e elaboração
de contrato, conforme minuta de fls. nº.
Á Contabilidade para proceder o devido empenho e o
cancelamento da reserva de saldo nº. 139.

      Botucatu, 22 de agosto de 2.008.

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente
Processo Administrativo n.º 10.786/2007 com a
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24,
inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 22 de agosto de 2.008

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIA DA SAUDE
Divisão de Saúde Pública Veterinária

Auto de imposição de penalidade - Multa

A Vigilância em Saúde Ambiental de Botucatu comunica o
Sr. Antonio Netto Andrini, sobre o Auto de Imposição de
Penalidade de Multa (AIP-Multa 0004/08) no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), por incorrer em infração
considerada de risco à saúde pública.
Atenciosamente,

Cassiano Victória Dr.
Chefe da Divisão de Saúde Pública Veterinária.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
01.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO
No. Protocolo:   999/06  Data de Protocolo: 06/11/2006
No. CEVS: 350750601-471-000059-1-6   Razão
Social:EMILSON FERREIRA LIRA ME  CNPJ/
CPF:003.929.052/0001-35Endereço: PRAÇA ISALTINO
PEREIRA,94 JARDIM PARAÍSO.Município:BOTUCATU
CEP: 18600-900 UF: SP Resp. Legal:     EMILSON
FERREIRA LIRA    CPF: 954.978.387-15
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 999/06 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.
02.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO
No. Protocolo:   695/08 Data de Protocolo: 10/07/2008
No. CEVS: 350750601-561-000502-1-0    Razão Social:
SORVETES SKIMELL BOTUCATU LTDA ME   CNPJ/
CPF: 053.052.874/0002-30Endereço: PÇA IZABEL
ARRUDA ,S/N  CENTRO.Município:BOTUCATU
CEP: 18603-750 UF: SP Resp. Legal: BENEDITO NATAL
FERNANDES CPF: 059.095.548-91
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 695/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

03.Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - LICENÇA
INICIAL  No. Protocolo:   809/08    Data de Protocolo:  24/
07/2008 No. CEVS:  350750601-863-000196-1-5 Data de
Vencimento: 24/07/2009 Razão Social:    CRW SAÚDE
OCUPACIONAL E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA CNPJ/
CPF:        001.560.045/0001-83 Endereço: RUA CAPITAO
JOSÉ PAES DE ALMEIDA, 242  BAIRRO ALTO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18600-150 UF: SP
Resp. Legal:ROBERTO PUCCI   CPF: 983.243.818-72
Resp. Técnico: ROBERTO PUCCI                            CPF:
983.243.818-72 CBO: 06105  Conselho Prof: CRM   No.
Inscr.: 38.058    UF: 98
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 809/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

04.Comunicado de SERVIÇOS DE TERAPIA
OCUPACIONAL - CANCELAMENTO DA LICENÇÁ DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:   924/08  Data de Protocolo:
15/08/2008 No. CEVS: 350750601-865-000117-1-1
Data de Vencimento: 08/06/2006 Razão Social:    SANDRA
MARIA COLENCI CNPJ/CPF: 250.189.108/28
Endereço:RUA NEWTON PRADO,96 JARD. CENTRAL.
Município: BOTUCATU   CEP: 18603-330 UF: SP Resp.
Legal:SANDRA MARIA COLENCI    CPF: 250.189.108-
28  Resp. Técnico: SANDRA MARIA COLENCI     CPF:
250.189.108-28 CBO: 07630  Conselho Prof: CREFITO
No. Inscr.: 8515404  UF: 25
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 924/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

05.Comunicado de SERVIÇOS DE TERAPIA
OCUPACIONAL - CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:   936/08  Data de Protocolo:
20/08/2008 No. CEVS: 350750601-865-000021-1-9
Data de Vencimento: 29/05/2008 Razão Social:    ELEN
PATRICIA GOMES  CNPJ/CPF:        303.093.128/50 Endereço:RUA
DR. CARDOSO DE ALMEIDA,1563CENTRO. Município:
BOTUCATU   CEP: 18602-020 UF: SP Resp.Legal:ELEN
PATRICIA GOMES  CPF: 303.093.128-50 Resp. Técnico:
ELEN PATRICIA GOMES  CPF: 303.093.128-50 CBO:
07630   Conselho Prof: CREFITO  No. Inscr.: 709  UF: 30
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 936/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

06.Comunicado de SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA -
RENOVAÇAO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
REFERENTE AOS ANOS DE 2007 E 2008 No.
Protocolo:804/08  Data de Protocolo:  24/07/2008 No.
CEVS:  350750601-865-000118-1-9 Data de Vencimento:
25/07/2009Razão Social:VALÉRIA CORREA ROSA
GOBETTE  CNPJ/CPF: 145.914.598/45  Endereço: RUA
NEWTON PRADO, 96  JARDIM CENTRAL.
Município: BOTUCATUCEP: 18603-330 UF: SP Resp.
Legal: VALÉRIA CORREA ROSA GOBETTE    CPF:
145.914.598-45 Resp. Técnico:   VALÉRIA CORREA

ROSA GOBETTE CPF: 145.914.598-45 CBO: 07620
Conselho Prof: CREFITO   No. Inscr.: 22824-F  UF: 14
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 804/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

07.Comunicado de SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA -
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:746/08  Data de Protocolo:
23/07/2008 Razão Social:SAMIRA LUVIZUTTO
ROZALEM  CNPJ/CPF:219.711.148/55Endereço:RUA
MORAES DE BARROS, 285 SALAS 3 E 4 CENTRO.
Município: BOTUCATU  CEP: 18600-900 UF: SP Resp.
Legal: SAMIRA LUVIZUTTO ROZALEM  CPF:
219.711.148-55  Resp. Técnico:   SAMIRA LUVIZUTTO
ROZALEM  CPF: 219.711.148-55 CBO: Conselho Prof:
CREFITO  No. Inscr.: 24148          UF: 21
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 746/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

08.Comunicado de SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA
- CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO  POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:   935/08  Data de Protocolo:
20/08/2008 No. CEVS:  350750601-865-000120-1-7
Data de Vencimento: 23/10/2007 Razão Social:    KARILLA
MATTEO SANSONE CNPJ/CPF:285.776.268/
22Endereço:RUA TENENTE JOAO FRANCISCO, 191
VILA DOS LAVRADORES.Município:BOTUCATU
CEP: 18609-620 UF: SP Resp. Legal:KARILLA MATTEO
SANSONE CPF: 285.776.268-22 Resp. Técnico:KARILLA
MATTEO SANSONE   CPF: 285.776.268-22 CBO: 07925
Conselho Prof: CRFA       No. Inscr.: 13327    UF: 28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 935/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

09.Comunicado de SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA
-CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES No. Protocolo:   220/03  Data de Protocolo:
23/04/2008 No. CEVS: 350750601-865-000119-1-6
Data de Vencimento: 19/05/2004 Razão Social:    FLÁVIA
CRISTINA DE ALMEIDA VIEIRA  CNPJ/CPF:
161.921.068/19   Endereço:  REVERENDO FRANCISCO
LOTUFO,96  JD. BOM PASTOR.Município:BOTUCATU
CEP: 18602-090 UF: SP Resp. Legal: FLÁVIA CRISTINA
DE ALMEIDA VIEIRA CPF: 161.921.068-19 Resp.
Técnico:FLÁVIA CRISTINA DE ALMEIDA VIEIRA  CPF:
161.921.068-19 CBO: 07925 Conselho Prof: CRFA  No.
Inscr.: 7828           UF: 16
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 220/03 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

10.Comunicado de SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA
- CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES  No. Protocolo:   923/08  Data de Protocolo:
15/08/2008 No. CEVS:  350750601-865-000060-1-7
Data de Vencimento: 19/05/2004 Razão Social:    SÔNIA
REGINA RIBEIRO SACAMONI GARDENALCNPJ/
CPF:072.009.078/47   Endereço: AV. SANTANA, 526
CENTRO.  Município: BOTUCATU   CEP: 18603-700
UF: SPResp. Legal:SÔNIA REGINA RIBEIRO
SACOMANI GARDENAL   CPF: 072.009.078-47 Resp.
Técnico: SÔNIA REGINA RIBEIRO SACOMANI
GARDENAL   CPF: 072.009.078-47 CBO: 07925
Conselho Prof: CRFA   No. Inscr.: 07836  UF: 07
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 923/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

11.Comunicado de SERVIÇOS DE PSICOLOGIA -
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:   574/
08  Data de Protocolo:  13/06/2008 No. CEVS:350750601-
865-000018-1-3  Data de Vencimento: 03/05/2008 Razão
Social:JOSÉ RENATO COSTA CNPJ/CPF:  265.131.168/
56  Endereço:GENERAL TELLES, 1047  CENTRO.
Município: BOTUCATU CEP: 18600-030 UF: SP Resp.
Legal:JOSÉ RENATO COSTA   CPF: 265.131.168-56
Resp. Técnico:JOSÉ RENATO COSTA  CPF: 265.131.168-
56 CBO: 07410       Conselho Prof: CRP  No. Inscr.:
59057-4    UF: 26
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 574/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

12.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   800/08  Data de Protocolo:  24/07/2008
No. CEVS:350750601-863-000100-1-4Data de Vencimento:
25/07/2009 Razão Social:HÉLIO FLÁVIO RODRIGUES
BISSACOTCNPJ/CPF:043.147.698/58  Endereço:RUA
C E L . F O N S E C A , 2 4 4 - C E N T R O .
Município: BOTUCATU  CEP: 18600-200 UF: SP Resp.
Legal: HÉLIO FLÁVIO RODRIGUES BISSACOT  CPF:
043.147.698-58  Resp. Técnico:   HÉLIO FLÁVIO
RODRIGUES BISSACOT   CPF: 043.147.698-58  CBO:
06310    Conselho Prof: CRO   No. Inscr.: 28963     UF: 04
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 800/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

13.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No.
Protocolo:   806/08    Data de Protocolo:  24/07/2008 No.
CEVS:        350750601-863-000124-1-6  Data de Vencimento:
28/07/2009 Razão Social:    ELIANE MARIA CASTREGHINI
MATRICARDI BARDUCO                 CNPJ/CPF:
097.696.868/16   Endereço: RUA CAMPOS SALLES, 308
CENTRO.    Município: BOTUCATU  CEP: 18690-090
UF: SP Resp. Legal:ELIANE M. CASTREGHINI
MATRICARDI BARDUCO CPF: 097.696.868-16 Resp.
Técnico:ELIANE M. CASTREGHINI MATRICARDI
BARDUCO CPF: 097.696.868-16 CBO:  Conselho Prof:
CRO No. Inscr.: 48.130 UF: 09
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 806/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

14.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   781/08    Data de Protocolo:  23/07/2008
No. CEVS: 350750601-863-000484-1-0 Data de
Vencimento: 25/07/2009  Razão Social:VERA MARIA DE
GENARO CASTRO SPADOTTO CNPJ/CPF:
793.592.998/04 Endereço: RUA VELHO CARDOSO,233-
CENTRO.  Município:  BOTUCATU  CEP: 18600-280
UF: SP Resp. Legal: VERA MARIA DE GENARO
CASTRO SPADOTTO     CPF: 793.592.998-04 Resp.
Técnico:   VERA MARIA DE GENARO CASTRO
SPADOTTO  CPF: 793.592.998-04 CBO: Conselho Prof:
CRO  No. Inscr.: 12624  UF: 79
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 781/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

15.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:801/08   Data de Protocolo:  24/07/2008
No. CEVS:350750601-863-000307-1-6  Data de
Vencimento: 24/07/2009 Razão Social:LUIZ EDUARDO
CHECHETTI FERRARI CNPJ/CPF:  030.117.318/45
Endereço:DR. COSTA LEITE,432-
CENTRO.Município:BOTUCATU  CEP: 18603-690 UF:
SP Resp. Legal:LUIZ EDUARDO CHECHETTI FERRARI
CPF: 030.117.318-45 Resp. Técnico:   LUIZ EDUARDO
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CHECHETTI FERRARI CPF: 030.117.318-45 CBO:
06310 Conselho Prof: CRO   No. Inscr.: 35.678   UF: 03
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 801/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

16.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
REFERENTE AOS ANOS DE 2007 E 2008 No. Protocolo:
812/08   Data de Protocolo:  24/07/2008 No.
CEVS:350750601-863-000483-1-3  Data de Vencimento:
25/07/2009 Razão Social:MARANÚCIA DE MATOS
PINHEIRO MOROZ   CNPJ/CPF: 641.014.108/44
Endereço: RUA PEDRO DELMANTO, 393 JARDIM
PARAISO.Município:BOTUCATU  CEP: 18610-490 UF:
SP Resp. Legal:     MARANÚCIA DE MATOS PINHEIRO
MOROZ   CPF: 641.014.108-44 Resp. Técnico:
MARANÚCIA DE MATOS PINHEIRO MOROZ        CPF:
641.014.108-44 CBO: 06310     Conselho Prof: CRO
No. Inscr.: 9500   UF: 64
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 812/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

17.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
REFERENTE AOS ANOS DE 2007 E 2008 No.
Protocolo:808/08    Data de Protocolo:  24/07/2008 No.
CEVS:350750601-863-000316-1-5  Data de Vencimento:
24/07/2009 Razão Social:MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS
CNPJ/CPF:082.196.048/24  Endereço: R. CAMPOS
SALLES,308-CENTRO.  Município: BOTUCATU  CEP:
18600-000 UF: SP Resp. Legal:     MARCOS JOSÉ
RIBEIRO DIAS  CPF: 082.196.048-24  Resp. Técnico:
MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS  CPF: 082.196.048-24
CBO:  Conselho Prof: CRO No. Inscr.: 45.804  UF: 08
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 808/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

18.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:   805/
08  Data de Protocolo:  24/07/2008 No. CEVS:
350750601-863-000235-1-5 Data de Vencimento: 25/07/
2009 Razão Social:    LUCIANA CRISTINA BARBIN
STIPP  CNPJ/CPF: 141.249.828/79   Endereço: RUA
JOAO PASSOS,875 CENTRO.      Município:BOTUCATU

CEP: 18600-040 UF: SP Resp. Legal:LUCIANA CRISTINA
BARBIN STIPP  CPF: 141.249.828-79 Resp. Técnico:
LUCIANA CRISTINA BARBIN STIPP CPF:
141.249.828-79 CBO: 06310 Conselho Prof: CRO No.
Inscr.: 48.292         UF: 14
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 805/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

19.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO REFERENTE AOS
ANOS DE 2007 E 2008 No. Protocolo:   815/08 Data de
Protocolo:  24/07/2008 No. CEVS:        350750601-863-
000486-1-5 Data de Vencimento: 24/07/2009 Razão Social:
ELIAS VALDRIGHI JUNIOR CNPJ/CPF:
154.924.298/92   Endereço: RUA DR. CARDOSO DE
ALMEIDA, 176  CENTRO.Município:BOTUCATU
CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal:ELIAS VALDRIGHI
JUNIOR  CPF: 154.924.298-92 Resp. Técnico:ELIAS
VALDRIGHI JUNIOR   CPF: 154.924.298-92 CBO: 06310
Conselho Prof: CRO        No. Inscr.: 43.271 UF: 15
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 815/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

20.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO REFERENTE AOS
ANOS DE 2006,2007 E 2008 No. Protocolo:   782/08
Data de Protocolo:  22/07/2008 No. CEVS:        350750601-
863-000488-1-0 Data de Vencimento: 25/07/2009 Razão
Social:JOSÉ CARLOS SPADOTTO CNPJ/
CPF:166.333.698/91  Endereço: RUA VELHO
C A R D O S O , 2 3 3 - C E N T R O .
Município:BOTUCATU  CEP: 00000-000 UF: SP
Resp.Legal: JOSÉ CARLOS SPADOTTO   CPF:
166.333.698-91  Resp. Técnico:JOSÉ CARLOS
SPADOTTO.CPF:166.333.698-91CBO:Conselho Prof:
CRO No. Inscr.: 9479  UF: 16
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 782/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

21.Comunicado de CLÍNICA ODONTOLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - CANCELAMENTO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO POR ENCERRAMENTO
DAS ATIVIDADES No. Protocolo:802/08    Data de Protocolo:

24/07/2008 No. CEVS:  350750601-863-000431-1-7 Data
de Vencimento: 24/10/2006 Razão Social:CLEIDE ENOIR
CASSINELLI FRANCISCO CNPJ/CPF:        145.805.728/
31  Endereço: RUA GAL TELLES,494 CENTRO.
Município:BOTUCATU  CEP: 18603-710 UF: SP Resp.
Legal: CLEIDE ENOIR CASSINELLI FRANCISCO CPF:
145.805.728-31 Resp. Técnico: CLEIDE ENOIR
CASSINELLI FRANCISCO  CPF: 145.805.728-31 CBO:
Conselho Prof: CRO  No. Inscr.: 68611 UF: 14
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 802/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

22.Comunicado de SERVIÇOS DE PRÓTESE
DENTÁRIA - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:818/08   Data de Protocolo:  25/07/2008
No. CEVS:        350750601-325-000009-1-4 Data de
Vencimento: 25/07/2009 Razão Social:    ATAÍDE
OLIVEIRA SOUZA ME  CNPJ/CPF:009.478.885/0001-
03Endereço: RUA CURUZU, 60  CENTRO.
Município: BOTUCATU   CEP: 18600-060 UF: SP Resp.
Legal: ATAÍDE DE OLIVEIRA SOUZA  CPF: 194.970.408-
49 Resp. Técnico:   ATAÍDE DE OLIVEIRA SOUZA  CPF:
194.970.408-49 CBO: 84250Conselho Prof: CRO    No.
Inscr.: 511 UF: 19
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 818/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

23.Comunicado de SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA
- RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNIONAMENTO No.
Protocolo:791/08 Data de Protocolo:23/07/2008 No.
CEVS:350750601-325-000008-1-7  Data de Vencimento:
28/07/2009 Razão Social: CARLOS AUGUSTO
PASSARELLI CNPJ/CPF:983.061.208/25  Endereço:  AV.
PETRARCA BACHI, 682  VILA MARIA
Município:BOTUCATU   CEP: 18611-362 UF: SP Resp.
Legal:CARLOS AUGUSTO PASSARELLI CPF:
983.061.208-25 Resp. Técnico:   CARLOS AUGUSTO
PASSARELLI   CPF: 983.061.208-25 CBO: 84250
Conselho Prof: CRO  No. Inscr.: 2.681  UF: 98
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 791/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

24.Comunicado de SERVIÇOS DE PRÓTESE
DENTÁRIA - CANCELAMENTO DA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO No. Protocolo: 937/08
Data de Protocolo:  20/08/2008 No. CEVS:        350750601-
477-000069-1-2 Data de Vencimento: 16/07/2004 Razão
Social: M.C BARTOLLI ME  CNPJ/CPF:  004.915.638/
0001-03 Endereço: R: DOS COSTAS,68-VILA
APARECIDA.  Município:  BOTUCATU  CEP: 18609-
580 UF: SP Resp. Legal:     MILENE CRISTINA
BARTOLLI    CPF: 311.106.268-60
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 937/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.
25.Comunicado de DROGARIA - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:   847/
08  Data de Protocolo:  29/07/2008 No. CEVS:
350750601-477-000085-1-6 Data de Vencimento: 15/08/
2009 Razão Social:    FARMÁCIA FARMALAS LTDA
CNPJ/CPF: 055.931.836/0001-00 Endereço:GAL.
TELLES,1275 CENTRO.    Município: BOTUCATU
CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal:CARLOS
HENRIQUE PORTES MALATRASI  CPF: 041.833.958-
95 Resp. Técnico:   CARLOS HENRIQUE PORTES
MALATRASI  CPF: 041.833.958-95 CBO: 06710
Conselho Prof: CRF   No. Inscr.: 13886    UF: 04
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
BOTUCATU defere protocolo 847/08 por estar de acordo
com as normas da Vigilância Sanitária.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.

AUTOS DE INFRAÇÃO E OUTROS
Nº do Protocolo: 697/08 Data do Protocolo: 10/07/2008
Auto de Infração (AIF-211-A-594); Auto de Imposição de
Penalidade de Advertência (AIP-211-A-806); Processo:
19212/2008.

A Vigilância Sanitária Municipal comunica o sr. Antonio
Moisés Neto sobre o Auto de Infração (AIF-211-A-591), o
Auto de Imposição de Penalidade de Multa no valor de
trezentos reais (AIP-211-A-805) e a Notificação de
Recolhimento de Multa (NRM-211-A-411); Processo:
17967/2008.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 28 de agosto de 2008.

PRESIDÊNCIA:
Vereador Lourenção

SECRETARIA:
Vereador Prof. Caldas
Vereador Lelo Pagani

Dia: 25 de agosto de 2008
Horário: Das 19h30 às 21h15

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI Nº. 084/2008- de iniciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre recebimento
de bem imóvel por dação em pagamento.

02) PROJETO DE LEI Nº. 085/2008- de iniciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 52.000,00,
visando atender solicitação da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento.

03) PROJETO DE LEI Nº. 082/2008- de iniciativa do
Vereador LOURENÇÃO, que denomina de "Benedita de
Lourdes Moraes", a Rua "07" localizada no loteamento
"Colinas do Paraíso", bem como todo e qualquer
prolongamento.

04) PROJETO DE LEI Nº. 083/2008- de iniciativa do
Vereador  PROF. VAROLI, que denomina de
"Expedicionário Francisco Joly", a Praça localizada no
loteamento "Jardim Peabiru", entre as Ruas Domingos
Cariola e Joaquim Leandro de Oliveira e a Avenida Francisco
de Oliveira Leite.

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

VOTOS DE PESAR:

Número: 0047/2008
Data: 25/08/08
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Pesar - Ana Paula da Silva Cordeiro, ocorrido no
último dia 24 de agosto, aos 32 anos de idade.

Número: 0048/2008
Data: 25/08/08
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Pesar - Vanessa Fernanda Campos dos Santos,
ocorrido no último dia 24 de agosto, aos 21 anos de idade.

Número: 0049/2008
Data: 25/08/08
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto:  Pesar - Jociel Erlan da Silva Reis, ocorrido no
último dia 24 de agosto, aos 22 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Número: 0647/2008
Data: 18/08/08
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - informar da possibilidade de
realizar, no início da Avenida Conde de Serra Negra, o
alinhamento dos postes, a construção das guias e a execução
do  asfaltamento do referido local.
Número: 0648/2008
Data: 18/08/08
Autoria:   LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - informar da possibilidade de
construir uma canaleta de concreto no cruzamento das Ruas
Antonio Serafim com a Francisco Figueira, em Rubião
Júnior.
Número: 0649/2008
Data: 18/08/08
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - informar da possibilidade de
efetuar a construção de guia e o asfaltamento dos últimos 50
metros restantes de terra da Rua Cássio Castanheira, em
Rubião Júnior.
Número: 0650/2008
Data: 18/08/08
Autoria:   LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - informar da possibilidade de
construir uma canaleta de concreto no cruzamento  das Ruas
Cássio Castanheira com a Francisco Figueira, em Rubião
Júnior.
Número: 0651/2008
Data: 18/08/08
Autoria: LUIZ AURÉLIO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - informar da possibilidade de
efetuar a construção de uma praça pública no cruzamento da
Rua Dr. Pinheiro Machado com a Avenida Dr. Mário
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Rodrigues Torres, na Vila Assunção.
Número: 0655/2008
Data: 25/08/08
Autoria:   JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a
possibilidade de efetuar a ligação da Rua Fausto Lyra Brandão
com a rua Tenente Sylvio Besteti.
Número: 0656/2008
Data: 25/08/08
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA
Assunto: Prefeito Municipal e Superintendente Regional da
SABESP - solicitando informar sobre a possibilidade de
corrigir problema existente na canaleta da Rua Alice Canola
Néris, no Parque Residencial dos Comerciários.
Número: 0657/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar a
possibilidade de efetuar o recapeamento asfáltico da Rua
Joaquim Nabuco, na Vila Maria.
Número: 0658/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a
possibilidade de efetuar melhorias na Praça Paulo de Souza
Teixeira, no Conjunto Habitacional "Humberto Popolo",
tais como colocação de bancos, execução de projeto
paisagístico e realização de plantio de árvores.
Número: 0659/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar a
possibilidade de efetuar estudos e adotar providências que
permitam o adequado escoamento das águas pluviais na
Rua Antônio Carlos Meneguim, na Vila Real de Barra Bonita
- Mina.
Número: 0660/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Assunto: Prefeito Municipal e Diretora do Departamento de
Engenharia de Tráfego - solicitando informar sobre a
possibilidade de implantar sentido de mão única na Rua
Melvin Jones, na Vila Nossa Senhora de Fátima, bem como
sobre a possibilidade de efetuar a sinalização vertical e
horizontal com pintura de solo da referida via pública.
Número: 0661/2008
Data: 25/08/08
Autoria:   BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Diretora do Departamento de
Engenharia de Tráfego - solicitando informar sobre a
possibilidade de realizar estudos e adotar providências
visando à colocação de um redutor de velocidade do tipo
"lombada" nas proximidades do nº 631 da Rua Sebastião
Pinto da Conceição, na Vila Assumpção.
Número: 0662/2008
Data: 25/08/08
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Diretora do Departamento de
Engenharia de Tráfego - solicitando informar sobre a
possibilidade de recolocação de sinalização de trânsito no
cruzamento da Rua José Dal Farra com a Rua Dr. Ranimiro
Lotufo.
Número: 0663/2008
Data: 25/08/08
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Obras
- solicitando que informem sobre a possibilidade de promover
a construção de uma mureta com calçada na lateral do terreno
onde funcionava a antiga "usina de asfalto", na Rua Lourenço
Castanho, no Jardim Flamboyant.
Número: 0664/2008
Data: 25/08/08
Autoria:   BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a
possibilidade de instalar um redutor de velocidade do tipo
"lombada" em cada um dos sentidos de direção da Rua
Pedro Delmanto Sobrinho, nas proximidades do cruzamento
com a Avenida Petrarca Bacchi.
Número: 0665/2008
Data: 25/08/08
Autoria: BENEDITO JOSÉ GAMITO
Assunto:  Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a
possibilidade de construir uma baía para estacionamento de
veículos na parte frontal da praça do Teatro Municipal "Camilo
Fernandez Dinucci", bem como sobre a possibilidade de
modificar o piso da referida praça.
Número: 0666/2008
Data: 25/08/08
Autoria: JOSÉ FERRUCIO VAROLI ARIA, ANTONIO

CARLOS VAZ DE ALMEIDA e JOSEY DE LARA
CARVALHO
Assunto: Prefeito Municipal e Diretora do Departamento de
Engenharia de Tráfego - informar sobre a possibilidade de
realizar estudos no sentido de implantar mão única de direção
na Rua Reverendo Francisco Lotufo, no Bairro Tanquinho,
visando a oferecer segurança aos motoristas no contorno das
Ruas Quintino Bocaiuva, Tonico de Barros, Visconde do
Rio Branco e Campos Salles.
Número: 0667/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Deputado Estadual Pedro Tobias - solicitando
envidar esforços junto ao Governo do Estado de São Paulo
no sentido de impedir a construção do Pedágio entre as
cidades de Botucatu e São Manuel.
Número: 0668/2008
Data: 25/08/08
Autoria:   ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Assunto: Diretora do Departamento de Engenharia de Tráfego
- solicitando esclarecimentos relativos à divulgação pela
imprensa local de que "passes saúde" estariam sendo
fornecidos em desacordo com a Lei Municipal nº 4218, de
04 de março de 2002.
Número: 0669/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Assunto: Proprietário da Empresa Auto Ônibus Botucatu
Ltda. - solicitando esclarecimentos, em caráter de absoluta
urgência, relativos ao fornecimento de "passes saúde" pela
EAOB.
Número: 0670/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Assunto: Secretário Municipal de Saúde - solicitando
esclarecimentos relativos à divulgação pela imprensa local
de que "passes saúde" estariam sendo fornecidos em desacordo
com a Lei Municipal nº 4218, de 04 de março de 2002.
Número: 0671/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Assunto: Gerente de Relações Institucionais da Vivo -
solicitando informar sobre a possibilidade de proceder a
imediata instalação de meios para que o sinal de telefonia
celular da empresa esteja disponível para a população do
bairro de César Neto e outros bairros próximos.
Número: 0672/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
Assunto: Gerente de Relações Institucionais da Vivo -
solicitando informar sobre a possibilidade de proceder a
imediata instalação de meios para que o sinal de telefonia
celular da empresa esteja disponível na região do Distrito
de Vitoriana e localidades adjacentes (Rio Bonito, Mina,
Porto Said, Alvorada de Barra e outras).
Número: 0673/2008
Data: 25/08/08
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto:  Prefeito Municipal e Secretário Municipal do
Meio Ambiente- solicitando informarem quais medidas estão
sendo tomadas pela referida secretaria quanto ao recolhimento
e armazenamento de embalagens de produtos agrotóxicos,
uma vez que a Prefeitura Municipal de Botucatu não dispõe
de local adequado construído de concreto e ventilado para
armazená-las, conforme determina resolução da CETESB.
Número: 0674/2008
Data: 25/08/08
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a
possibilidade de intensificar a varrição na região central da
cidade e intensificar o número de lixeiras.
Número: 0675/2008
Data: 25/08/08
Autoria:   REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - informar sobre a possibilidade
de não mais cobrar a Taxa de Viação e a Taxa Sanitária,
previstas na Lei 2405, de 30 de novembro de 1983, e que
são cobradas anualmente no carnê do IPTU.
Número: 0676/2008
Data: 25/08/08
Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a
possibilidade de efetuar o recapeamento asfáltico da Estrada
Municipal José Italo Bacchi, que se encontra bastante
degradada, bem como as melhorias necessárias para se evitar
que as águas pluviais permaneçam na pista de rolamento da
referida via pública.
Número: 0677/2008
Data: 25/08/08

Autoria: REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Assunto: Gerente da Agência dos Correios e Telégrafos de
Botucatu - solicitando informar sobre a possibilidade de
determinar a entrega de correspondências no loteamento
Residencial Cedro, onde dezenas de famílias não têm
recebido correspondências.
Número: 0678/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ADEMIR APARECIDO FLORIAN
Assunto: Prefeito Municipal - informar sobre a possibilidade
de ampliar imediatamente o número de motos cadastradas e
regularizadas para realizar o serviço de Disk Moto no
município.

INDICAÇÃO:
Número: 0060/2008
Data: 25/08/08
Autoria: ANTONIO CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - visando a efetuar o
cascalhamento da Rua Projetada, nas proximidades do nº.
33, na Vila Ema.

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Prof. Caldas, Prof.
Gamito, Ademir Florian e Cula.

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
25 DE AGOSTO DE 2008

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 055/2008
-  de iniciativa do Prefeito Municipal - que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Botucatu,
para o exercício financeiro de 2009 e dá outras providências.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
02) PROJETO DE LEI Nº. 059/2008 - de iniciativa do
Prefeito Municipal - que dispõe sobre zoneamento, Uso e
Ocupação do Solo Urbano do Município de Botucatu e dá
outras providências.
Discussão  e  Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO COM  MENSAGENS

ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
DIA 25 DE AGOSTO DE 2008

Horário: Das 21h15 às 21h20

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 058/2008
- de iniciativa do Prefeito Municipal - que dispõe sobre
inclusão de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da
Lei Complementar nº 425/05 - Plano Plurianual de
Investimentos - período de 2006 a 2009. (correção de ficha
financeira)
Discussão e Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2008
- de iniciativa do Prefeito Municipal - que dispõe sobre
inclusão de projeto e objetivo, constantes nos Anexos II e
III, da Lei Complementar nº. 494/07 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008 e abre crédito
adicional especial de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) -
(correção de ficha financeira)
Discussão e Votação Únicas
Quorum:  Maioria Absoluta
APROVADO
03) PROJETO DE LEI Nº 079/2008 - de iniciativa do
Prefeito Municipal - que concede subvenção à Associação
Fraternal Pelicano - AFRAPE e Centro Regional de Registro
e Atenção aos Maus Tratos na Infância - CRAMI, conforme
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.
Discussão e Votação Únicas
Quorum:  Maioria Simples
APROVADO
04) PROJETO DE LEI Nº 081/2008 - de iniciativa do
Prefeito Municipal - que concede subvenções à Entidades
Filantrópicas do Município de Botucatu para
operacionalização das ações de assistência na área social.
Discussão e Votação Únicas
Quorum:  Maioria Simples
APROVADO

Botucatu, 25 de Agosto de 2008

ÉRIKA SVÍCERO MARTINS
Assessora de Imprensa

Visto em 26/08/2008
SILMARA FERRARI DE BARROS
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